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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

A avaliação do processo ensino aprendizagem e os critérios de promoção estão estabelecidos no 

Regulamento de Organização Didática do IFCE. 

Subseção III – Da sistemática de avaliação no ensino superior Art. 54 A sistemática de avaliação se 

desenvolverá em duas etapas. 

§1 Em cada etapa, serão atribuídas aos discentes médias obtidas nas avaliações dos conhecimentos 

construídos. 

§2 Independentemente do número de aulas semanais, o docente deverá aplicar, no mínimo, 02 (duas) 

avaliações por etapa. 

§3 A nota do semestre será a média ponderada das avaliações parciais, devendo o discente obter a média 

mínima 7,0 para a aprovação. 

Art. 55 A média final de cada etapa e de cada período letivo terá apenas uma casa decimal; as notas das 

avaliações parciais poderão ter até duas casas decimais. 

Art. 56 Caso o aluno não atinja a média mínima para a aprovação (7,0), mas tenha obtido, no semestre, a 

nota mínima 3,0, ser-lhe-á assegurado o direito de fazer a prova final. 

§1 A prova final deverá ser aplicada no mínimo três dias após a divulgação do resultado da média 

semestral. 

§2 A média final será obtida pela soma da média semestral, com a nota da prova final, dividida por 2 

(dois); a aprovação do discente estará condicionada à obtenção da média mínima 5,0. 

§3 A prova final deverá contemplar todo o conteúdo trabalhado no semestre. 

§4 A aprovação do rendimento acadêmico far-se-á, aplicando-se a fórmula a seguir: 

SUPERIOR 

 

LEGENDA 

Xs=Média 

semestral 

X1=Média da primeira etapa 

X2=Média da segunda etapa 

Xf=Média final 
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AF=Avaliação final 

Art. 57 Será considerado aprovado o discente que obtiver a média mínima, desde que tenha frequência 

igual ou superior a 75% do total das aulas de cada componente curricular. 


